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Prezados Seúores,
O Conselho Tutelar da Região da Capela do Socorro da Cidade de São

Paulo, legalmente constituido, através de seus Conselheiros Titulares, deüdamente
empossados no dia 27lllll995, que ao final subscrevem, vêm respeitosamente perante V.
Seúoria expôr a dificil situação, que passa este Conselho tutelar, o que tem inüabilizado o

efetivo exercicio de tão relevante função, buscando o apoio de Vossa Seúoria.
Têm plena consciência os Seúores Conselheiros Tutelares que representam a

sociedade ciüI, composta por moradores da região da Capela do Socorro, que eles tem o
dever de zelar pelos direitos de milhares de crianças e de adolescentes desta Região,
garantindoJhes dignidade e assegurandoJhes o resgate de sua cidadania. Entretanto, e

cônscio de que, com o atendimento que vem exercendo, ao invez de cumprir seu papel, tem
prejudicado todo o processo, üsto que, por não possuir condições adequadas paÍa a

operacionalização das funções, desempenha mal as suas atribuições, não atingindo os

objetivos explicitamente propostos pelo ECA.

Entendem os senhores Conselheiros que o Executivo, ao tÍatar com o respeito

deüdo os Conselhos Tutelares, estaria em muito contribuindo para a população e

eliminando a burocratização da máquina para a solução dos problemas na área de infância e

Juventude, pois é inegável a proximidade que o Conselho Tutelar tem com os problemas e a

população de sua região, pelo contato direto e facil aceitação e trânsito junto à

comunidade.

Portanto, deüdo às grandes dificuldades que este Conselho vem enfrentando e das

dificuldades pessoais encontradas, são obrigados a buscar outras fontes de renda para poder

subreüver e ao mesmo tempo continuar exercendo as atribuições de Conselheiro, o que

implica em grande prejuizo na atividade do Conselho e tudo isso por causa das seguintes

dificuldades:

1)- O impasse quanto à remuneração que foi deliberada pelo CMDCA no nível QPA-13
(850,00 R$). Os seúores Conselheiros continuam a receber a insignificante quantia de

136,00 R$, ou seja o equivalente ao padrão NSIA*, demonstrando a total falta de respeito

do Executivo pelo ECd pelo CMDCd pelos Conselheiros Tutelares e principalmente pelas

crianças e adolescentes;

2)- Afalta de veículo para os atendimentos, encamiúamentos, üsitas e fiscalização tem

impedido 80% das atiüdades do Conselho Tutelar.

3)- Desde 1610511994 a falta de manutenção do espaço fisico utilizado pelo Conselho

Tutelar inüabiliza o atendimento. Pois o espaço fisico onde se dá o atendimento é

totalmente inadequado, prejudicando o direito à privacidade e ao sigilo a que as pessoas,

que expõem seus problemas, têm direito.
3. l. Temos duas salas do tamaúo de 3m X 4m e dois banheiros.
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3.2. Não temos viatura, apersar aà sungps - CAPELA DO SOCORRO ter-se

comprometido, através de oficio de mandar uma üatura uma vez por semana e isso não

vem acontecendo ultimamente.
3. 3. Não temos telefone, o que temos é um ramal de PABX, que e diüdido com o

Resgate. Não podemos fazer ligação para telefone celular, muito menos ligação interurbana.

A iÀpossibilidãde de se fazer ligações interurbanas dificulta em muito os encamiúamentos'

uma vez que muitas Entidades estão fora do Municipio de são Paulo.

3.4. As portas de entrada não oferecem segurança, pois além de ser de madeirite,

estão totalmente Podres.
3. 5. Não temos material de limpeza e higiene, sendo que são proüdenciados pelo

próprios Conselheiros.
3. 6. Não temos funcionários para limpeza.

3. 7. Não temos sequer um filtro para oferecer água às crianças e à clientela, que

são atendidas por este Conselho Tutelar.
4. A falta de material de escritório tem levado muitas vêzes os Senhores Conselheiros a

datilografarem seus documentos enüando correspondência e xerocopiando documentos

com recursos proprios.
5. A falta de uma secretária dificulta sobremaneira os encaminhamentos, pois os

Conselheiros, ao mesmo tempo que atendem uma família, atendem o telefone, elaboram e

datilografam os relatórios e áocrrentos a serem encamiúados e ainda fazem a limpeza do

local.
Durante 3 anos e quatro meses de exercício, este Conselho, apesar de ter ficado um

ano e seis meses sem sedà, atendeu, nem sempre de forma adequada, 820 processos' 514

oficios encaminhados para família substituta, guarda provisória, adoções, abrigamentos,

desabrigamentos, requiiições nas área de saúde, social e educação, orientações chegando

aproximadamente a 8.000 procedimentos.
Diante de tantas dificuldades que tem acompanhado este Conselho, durante todo

este periodo, no primeiro e no segUndo mandato, e percebendo os seúores Conselheiros

qu. àr problemás se alastram e se agravam e não vislumbrando neúuma expectativa

concreta de modificação, decidem:

a)- Restringir o atendimento deste Conselho Tutelar ao público não atendendo nenhum

Írovo proceJso. As pessoas que procurarem o Conselho serão encamiúadas à Vara da

Infiincia e juventude, ou nas instantias que se fizerem necessárias

b)- Mantêr um expediente interno dando atenção e continuidade a todos os processo já

existentes, preparando um planejamento e metodologia de suas atiüdades, que üsam

inclusive a contribuir para a política de atendimento da Infância e Adolescência.

Entendem os Senhores Conselheiros, que no mandato anterior era justificado o

atendimento, mesmo com condições precárias, pois üsava tÍazeÍ para a sociedade o

coúecimento do ECA e por consequência a luta pela implantação pelo Conselho Tutelar, o

que já não se justifica neste mandatô, que, com a continuidade do inadequado exercício da

funçao tem pãrmitido uma serie de omissões para com as crianças e adolescentes. Tendo

suportado iodos estes constrangimentos, entendem os seúores Conselheiros, que, três anos
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e quatro mêses, foi tempo mais que suficiente para efetiva implantação dos Conselhos
Tutelares na Cidade de São Paulo, sendo que durante este longo período os Conselhos se

mobilizaram fazendo gestões junto ao Executivo e suas Secretarias, à Promotoria à Câmara
Municipat e ao Conselho Municipal, tendo inclusive ingressado várias ações judiciais sem

neúum sucesso, o que nos levou a tomar esta decisão pelo total descumprimento da lei
Municipal ll.l23 pelo Executivo.

Diante de tais constatações, este Conselho com base no Artigo n.236 do ECA
decidiu que a partir do 2010511996 estará colocando em prática a sua decisão de não

atendimento, somente retornando, já com todo planejamento e metodologia a suas

atiüdades normais, quando forem atendidas às seguintes necessidades, que consideram
fundamentais e indispenúveis para o cumprimento de suas funções.

l)- O pagamento imediato do QPA-13, conforme deliberação do CMDCA" publicado no
DO de 09101196, pag.29.
2)- A disponibilidade de um veículo de II a VI feiras, das 9,00 hs às 18,00 hs. ou
extrapolando o horário diante da necessidade.

3)- Espaço adequado para o funcionamento do Conselho e manutenção do mesmo,

possibilitando condições de trabalho.
4)- A nomeação de uma secretária" liberando os Conselheiros para os seus compromissos.
5)- Sejam supridas as necessidades, quanto a eqúpamento e material de escritorio, limpeza
e higiene.
6)- Uma liúa direta de telefone e liberação das ligações interurbanas.
7)- Instalação de um filtro no Conselho Tutelar.

Esclarecem ainda os Seúores Conselheiros que:

a)- Será afixada na entrada do Conselho uma copia deste oficio, a fim de que a população
tome conhecimento:
b)- Serão afixados cartazes orientando a população a procurar a Vara da Infancia e

juvenhrdg durante o período em que o Conselho restringir o seu atendimento.
c)- Será convocada uma reunião no Foro Regional de Entidades da Região da Capela do
Socorro, a fim de esclarecer as Entidades de tal decisão.
d)- Este oficio será encamiúado para: Vara Central da Infância e Juventude

CMDCA.
Promotoria da Região Central
Secretaria Municipal de Governo
Câmara Municipal de São Paulo
(Comissão Especial)
Forum Municipal da criança e adolescente
Assembleia dos Conselheiros Tutelares
Delegacia policial Seccional da Região da
Capela do Socorro.
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Na expectativa de que esta decisão esteja contribuindo para que os Conselhos

Tutelares sejam de fato implantados na Cidade de São Paulo e as crianças e adolescentes

tenham garantidos seus direitos, com Conselheiros Tutelares que efetivamente estejam

cumprinà'o as suas atribuições na forma do ECA e na expectativa do apoio de Vossas

Seúorias, renovamos nossos protestos e elevada estima e consideração.

Atenciosamente

São Paulo, 13 de Maio cle 1996

y',{aría da .s Katach João 0llveira M.t Lucla Borqes

Consolheiro Tutelor - RG. 7.385.575
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